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Designa servidores da Secretaria de Proteção
e Defesa Civil para exercerem a função de

Agentes Municipal de Proteção e Defesa Civil,
e dá outras providências.

JOÃO VERÍSSIMO FERNANDES, Prefeito em Exercício do Município de Mauá, Estado

de São Paulo, usando das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município,
combinado com o art. 18, Ill, da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012, e Lei Municipal n°

4.897, de lide novembro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°

168.077/1993 - vol. 2, DEC RET O:

Art, 10 Ficam designados para exercer a função de Agente Municipal de Proteção e

Defesa Civil, os servidores lotados na Secretaria de Proteção e Defesa Civil, conforme segue:

- ALLAN PIFFER DA SILVA

II - ANA PAULA DE OLIVEIRA

III - ANA PAULA MARQUES FERREIRA DIAS

IV - APARECIDA PIFFER

V - BENEDITO BATISTA RAMOS

VI - BERNADETE DE LOURDES SOARES

VII - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS CÂNDIDO

VIII - CARLOS ROBERTO SCHIAVON

IX - CAROLINAPEREIRADESOUZA

X - DANIELALEXANDRE DE SANTANA

XI - DANIELA DA GRAÇA DE NICASSIO

XII - EDNABEATRIZDASILVALACERDA

XIII - EURÍPEDES SOUZA OLIVEIRA

XIV - EVERSON KLIM COSTA

XV - FÁBIOTADEU PADOVANI

XVI - FABRÍCIO RAFAEL ANTUNES GARCIA TORTELLI

XVII - FERNANDA ZANON

XVIII - FLÁVIO LOURENÇO DE OLIVEIRA

XIX - FRANCISCO JOSÉ FERREIRA SUDRÉ

XX - GENOVEVA APARECIDA DA SILVA SANTOS

XXI - GERSON OLIVEIRA MOTA

XXII - GUSTAVO REIS SANTOS GENEROSO

XXIII - ISMAEL LIMAS DE ALMEIDA

XXIV - JOSIENE FRANCISCO DA SILVA

XXV - LUCIANO DE LIMA VIEIRA

XXVI - LUCILENE APARECIDA MORETO DA SILVA

XXVII - LUÍS CARLOS DE OLIVEIRA

XXVIII- MARÍLIA SILVANA BARBOSA

XXIX - MERIELE DOS SANTOS NUNES

XXX - PEDROAPARECIDOLENCIONE

XXXI - REINALDO CEZAR LUCAS

XXXII - REINALDO VALENTIM DE CASTRO



__
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XXXIII - RONALDO BATISTA NATAL

XXXIV - RONALDO MEDEIROS CIMINO

XXXV - SANDRA RODRIGUES DA SILVA

XXXVI - SINVALDOSABARÁGONÇALVES
XXXVII - TÂNIA REGINA DA SILVA

XXXVIII- THIAGOALVES DA SILVA

XXXIX - VICTOR ANTUNES SOARES DE PAULA

XL - WAGNER BARBOSA DA SILVA

XLI - WAGNER RAIMO DEALMEIDA

XLII - WALTER TEIXEIRA SILVA CLAUDINO

Art. 2° 0 exercício da função de Agente Municipal de Proteção e Defesa Civil não

será remunerado, nem dará direitos e privilégios, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO VERÍSSIMO' FERNANDES
Prefeito em Exercício

Art. 4° Fica revogado o Decreto n°ft903, de 29 de'jnho de 2021.

Município de Mauá, em 28 de oL(ubro de 2025.

Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado

no quadro de editais. Publique-se na imprensa
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município.

MARIANGELA SOUZA SECCHI

Chefe de Gabinete
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